
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Monteiro

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00001/2023 - Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993) -
Contratação de profissional ou empresa do ramo técnico da
contabilidade financeira para execução dos serviços de
consultoria e assessoria na área de contabilidade pública à
Gestão Orçamentária e Financeira do Poder Legislativo do
Município de Monteiro  PB

DATA DE ENTRADA: 06/02/2023

INTERESSADOS:
Idervaldo Campos Beliz

12187/23

2023EXERCÍCIO:



ESTADO DA PARAiBA 

cAMARA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

CONTRATO N°: OOOOl/2023-CPL 
INEXIGIBILIDADE N° INOOOOl/2023 
PROCESSO ADMI N I STIl..~TI VO N° 0000'1 /2023 

TERMO DE CONTI~TO QUE ENTRE SI CELE13RAM A CAMA lu\ 
l\,jUN ICIPJ\J" DE MONTE IRO E jSL CONTAB ILIDADE ];IDA, P1\R1\ 
EXECU<;iio DE SERVl<;O CO FORME DISCIUMINADO NESTE 
INSTRUM ENTO NA FORM1\ 1\BAlXO: 

Pelo prcsente instrumcl1to de comf'ato, de um lado Camara Municipal de Monteiro - Av. O lilTIpio Gomes, 22 - Centro -
Monteiro - PB, CNPj nO 11 .988.425/0001-77, neste ato representada pelo Presidente da Ciimara MWlicipal de Monteiro 
IDERVALDO CAMPOS BELlZ, brasileiro, endere~o: Av. Olimpio Gomes, 22 - Centro - Monteiro - 1'13, CI'F nO 
840.289.554-9'1 , Carteira de Identidade nO 1585269 SSP / 1'13, doravante si.rnplesmcnte CONTI~ TANTE, e do outro lado 
jSL CONTAI3 IL1 DADE LTDA - 1\V JOSE GAU)INO D1\ SILVA, 91 - CENTRO - MONTEIRO - PB, C Pj n° 
08.521.379/ 000 1-97, neste ato representado par Jeferson Roberto da Silva Siqucira, I3rasileiro, Casado, Contador, 
rcsidcnte e domiciliado na Av. Jose G alelino cia Silva, 9 "1 , Centro - [V{ontcrro - PB, CPF nO 031.488.224-39, Carreira de 
Idcntidadc n° 22 '1 3758 SSDS/PB, doravame simplesmente CONTIU\TADO, decicli.rarn as partes contratantes assinar 0 

prcsentc contrato, 0 qual sc rcgcci pelas chilisulas e condic;oes seguin res: 

cLAUSULA PRIME IRA - DOS FUNDAMENTOS: 
ESI'e contrato decorre da InesigibiLdade de Lieita~ao n° I N00001 /2023, processada nos tellnos da Lei I' ederal nO 14.1 33, 
de 01 de Abril de 202'1 ; Lei Complementar nO 123, de 14 de Dezembro de 2006; c Icgisla~ao pertinentc, consideradas as 
altcrac;ncs postcciorcs das refcridas 1l0rmas, as quais os coutratantcs csrilo sujeitos como tamhcm as clausulas oeste 
contrato. 

cLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
o prcsente contrato tern por ohjcto: Contraras:ao de pro fissional ou empresa, do ramo tecnico da conrahi lidade financcira, 
para execw;ao dos servic;os de consu1toria c assessoria na arca de contabilidade pubLica it Ges tao O rc;amentacia c 
Financeira do Poder Legislativo do MUlucipio de i\1olllciro - PB. 

o servic;o deveci. ser executado cigorosamente de acordo com as condic;oes expressas oeste instrumento, proposta 
aprcsentada, cspecificac;6es tccnicas corrcspondcn tes, processo de Inexigibilidadc de Licilac;:aO n° I NOOOO'I / 2023 e 
inst'mc;:5es do Con tratante, documcntos esscs q ue ficam fazendo partcs intcgrnntcs do prescnte contrato, indepcndcntc 
de transcric;:ao. 

cLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRE<;OS: 
o valor total deste eontralo, a base do pre~o proposto, c de R$ 84.500,00 (OITC:NTA E QUATRO MIL E 
QUIN HENTOS REA IS). 

CODIGO DISCRIMINACAO UNIDADE QUANTIDADE P.UNlTARIO P. TOTAL 
1 :::Iaboras:ao men sal dos balancetes a serem enviado Mes 1 6.500,O( 78.000,OC 

o Tribunal de Cont'.is do Estado - TeE 
2 :!.Iaboras:ao da Presta¢.io de Contas Anual rcferente Scrvis:o I 6.500,O( 6.500,OC 

10 cxcrcicio flOancciro do ano 2023 
TOlal 84.500,OC 

cLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os prec;os contratados sao fo;:os c irreajustaveis no prazo de urn ana. 
OClltro do prazo de vigencia do contrnto e median te solicitac;ao do Contratado, as prec;os podccio sofrer rcajustc apos 0 

interregno de um ano, na mcsma propors:ao da variac;ao vcrificada no IPCA-I BG E acumulado, tomando-se por base 0 

mes do o rs:amcnto cstimado. cxclusivamclltc para as ohrigac;oes iniciadas c concluidas apos a ocorrencia da anualidatlc. 
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Nos reajustes subsequentes ao pcimeiro, 0 interregno minimo de urn ano sed contado a partir dos efeitos financeiros do 
ultimo reajuste. 
No caso de atraso ou nao divulga~ao do indice de reajustamento, 0 Contratante paga:ci ao Contratado a importancia 
calculada pela ultima varia~ao conhecida, liquidando a diferen~a correspondente tao logo seja divulgado 0 indice 
definitivo. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar mem6ria de c3.1culo refetente ao reajustamento de pre~os do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferi~oes fmais, 0 indice utilizado para reajuste sem, obrigatoriamente, 0 definitivo. 
Caso 0 indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser utilizado, sed 
adotado, em substitui~ao, 0 que vier a set determinado pela legisla~ao entao em vigor. 
Na ausencia de previsao legal quanta ao indice substituto, as partes elegetio novo indice oficial, para reajustamento do 
pre~o do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
o reajuste poded ser realizado por apostilamento. 
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio economico-financeiro, quando for 0 caso, sem de ate 
1 (urn) mes, contado da data do fomecimento da documenta~ao comprobat6ria do fato imprevisivel ou previsivel de 
consequencia incalculavel, observadas as disposis:oes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21 

cLAUSULA QUINTA - DA DOTA<;AO: 
As despesas corretio por conta da seguinte dota~ao, constante do or~amento vigente: 
Recursos Pr6prios do Municipio de Monteiro: 
339035 - Servi~os de Consultoria 

cLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
o pagarnento sera efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos adotados pdo 
Contratante, bern como as disposis:oes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte mane ira: Para ocorrer no prazo 
de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

cLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGtNCIA: 
prorroga~ao nas condi~oes e hip6teses previstas na Lei 14.133/21, estao abaixo indicados e serno considerados da emissao 
da Ordem de Servi~o: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Conclusao: 12 (doze) meses. 
A v~cia do presente contrato sem detenninada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo Set 
prorrogada, nas hip6teses enos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

cLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAC;OES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar 0 pagarnento relativo a execu~ao do servi~o efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cIausulas do 
presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execus:ao do servi~o contratado; 
c - Notificar 0 Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto it qualidade do servis:o, exercendo a mais 
ampla e completa fiscaliza~ao, 0 que mo exime 0 Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribui~oes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execu~ao, respectivamente, permitida a contrata~ao de terceiros para 
assistencia e subsidio de informa~oes pertinentes a essas atribui~oes; 
e - Observar, em compatibilidade com 0 objeto deste contrato, as disposis:oes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

cLAUSULA NONA - DAS OBRIGAC;OES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente- 0 servis:o descrito na Clausula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parimetros de qualidade estabelecidos para 0 ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, comobservancia aos 
prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os onus e obriga~oes concementes it legisla~ao flScal, civil, tribuci1'ia e trabalhista, bern 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em 
razao da execus:ao do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execus:ao do contrato, que 0 represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalizas:ao do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Sera responsivel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execu~ao do contrato, mo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza~ao ou 0 acompanhamento pelo 
6rgao interessado; 
f - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, 0 objeto deste instrumento, sem 0 conhecimento e a 
devida autoriza~ao expressa do Contratante; 
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g - Manter, durante a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigac;oes assumidas, todas as condic;oes de 
regularidade e qualificac;ao exigidas no respectivo processo de contratac;ao direta, apresentando ao Contratante os 
documentos necessanos, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras nonnas espedficas, ao longo de toda a execuc;ao do 
contrato, e sempre que solicitado peIo Contratante, deveci comprovar 0 cumprimento dessa reserva de cargos, com a 
indicac;ao dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com 0 objeto deste contrato, as disposic;oes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

cLAUSULA DECIMA - DA ALTERA<;AO E EXTIN<;AO: 
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente peIo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condic;oes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinc;ao, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados 0 contradit6rio e a ampla defesa, ocorrera nas hip6teses e disposic;oes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21 
Nas alterac;oes unilaterais a que se refere 0 inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,0 Contratado sera obrigado 
a aceitar, nas mesmas condic;oes contratuais, acrescimos ou supressoes que se fizerem nos servic;os, de ate 0 respectivo 
limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acrescimo ou 
supressao podera exceder 0 limite estabe1ecido, salvo as supressoes resultantes de acordo ce1ebrado entre os contratantes. 

CUUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratac;ao e observadas as condic;oes de adimplemento das obrigac;oes pactuadas, os 
procedimentos e condic;oes para receber 0 seu objeto pe10 Contratante obedecerao, conforme 0 caso, as disposic;oes do 
Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de servic;o, a assinatura do termo detalhado de recebimento provis6rio, se daci. pelas partes, quando 
verificado 0 cumprimento das exigencias de can iter tecnico, ate 15 (quinze) dias da comunicac;ao escrita do Contatado. 
No caso do termo detalhado de recebimento deftnitivo, sera emitido e assinatura pelas partes, apenas ap6s 0 decurso do 
prazo de observac;ao ou vistoria, que comprove 0 atendimento das exigencias contratuais, nao podendo esse prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

cLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, peIas infrac;oes 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serio aplicadas, na forma, condic;oes, regras, prazos e procedimentos definidos 
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanc;oes: a - advertencia aplicada exclusivamente pela infrac;ao 
administrativa de dar causa a inexecuc;ao parcial do contrato, quando na~ se justificar a imposic;ao de penalidade mais 
grave; b - multa de mora de 0,50/0 (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre 0 valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execuc;ao do objeto da contratac;ao; c - multa de 10% (dez por cento) sobre 0 valor do contrato por 
qualquer das infrac;oes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no ambito da 
Administrac;ao Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanc;ao, pelo prazo de dois anos, aplicada 
ao responsave1 peIas infrac;oes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando nao se justificar a imposic;ao de penalidade mais grave; e - declarac;ao de inidoneidade para licitar ou contratar no 
ambito da Administrac;ao Publica direta e indireta de todos os entes federativos, peIo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsavel pelas infrac;oes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bern 
como pelas infrac;oes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposic;ao de penalidade mais grave que a sanc;ao referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicac;ao 
cumulada de outras sanc;oes previstas na Lei 14.133/21. 
Se 0 valor da multa ou indenizac;ao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias ap6s a comunicac;ao ao Contratado, sera 
automaticamente descontado da primeira parce1a do pagamento a que 0 Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
morat6rios de 1% (um por cento) ao mes, ou, quando for 0 caso, cobrado judicialmente. 

cLAuSULA. DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSA<;AO FINANCEIRA: 
o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, peIas infrac;oes 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serio aplicadas, na forma, condic;oes, regras, prazos e procedimentos definidos 
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanc;oes: a - advertencia aplicada exclusivamente peIa infrac;ao 
administrativa de dar causa a inexecuc;ao parcial do contra to, quando nao se justificar a imposic;ao de penalidade mais 
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre 0 valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execuc;ao do objeto da contratac;ao; c - multa de 10% (dez por cento) sobre 0 valor do contrato por 
qualquer das infrac;oes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no ambito da 
Administrac;ao Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanc;ao, pelo prazo de dois anos, aplicada 
ao responsaveI pelas infrac;oes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando nao se justificar a imposic;ao de penalidade mais grave; e - declarac;ao de inidoneidade para licitar ou contratar no 
ambito da Administrac;ao Publica direta e indireta de todos os entes federativos, peIo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsavcl pelas infrac;ocs administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
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como pcbs infrac:;oes administrativas previstas nos i.ncisos II , Ill , IV, V, Vl e V I! clo caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposi,ao de penalidade mais grave que. san,ao referida no § -10 do referido Art. 156; f - aplica,ao 
cumulada de outras san,ocs pre" ist.s n. Lei 14.133/ 21. 
Se a valor cia multa a u i.ndcniza<;ao dcvida nao for rccolhido no prazo de 15 dias apos a comunicac:;ao ao Contratado, scm 
aU lomaticamente descontado cia primcira parcela do pagamenro a que 0 Contrntado vicr a fuzc[ jus, acrcscido de juros 
moratorios de 1% (um par ccnto) ao mes, o u, quando for 0 caso, cobrado judicialmcnte. 

cLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as qucstocs decorrentes deste coutralo, as partes elcgem 0 Foro da COITh'ttca de Monteiro - PB. 

E, pa r cstarem de pleno acordo , foi lavrado 0 preselltc conLrato em 02(duas) vias, 0 qual val assinaclo pclas partes e por 
duas lcstemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Monteiro - PB, 06 de Janeiro de 2023. 

PELO CONTRATANTE 

IDERVAL~POS BELIZ 
Presidente cia Cfullara rv[unicipal de i~vlonteiro 

840.289.554-91 

PELO CO, TRATADO 

I 
JSL CONT ILIDADE LTDA 
CN pJ nO 08.5 1.379/000 1-97 
Jefcrson Roberto da Silva Siqueira 
031.488.224-39 
Contratado 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JSL CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 08.521.379/0001-97 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:19:33 do dia 03/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/07/2023.
Código de controle da certidão: 9C92.5975.81E5.3593
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 23/07/2025 16:55. Validação: 23DC.B8F8.06DB.DC02.2B0C.9116.A87A.2754. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12187/23. Data: 23/05/2023 13:22. Responsável: Idervaldo C. Beliz.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 37DD.4E47.77D0.4A34 Emitida no dia 03/01/2023 às 10:26:57

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 08.521.379/0001-97
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 23/07/2025 16:55. Validação: 23DC.B8F8.06DB.DC02.2B0C.9116.A87A.2754. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12187/23. Data: 23/05/2023 13:22. Responsável: Idervaldo C. Beliz.
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03/01/2023 10:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.521.379/0001-97
Razão

Social: JSL CONTABILIDADE LTDA ME

Endereço: R JOSE GALDINO DA SILVA 91 / CENTRO / MONTEIRO / PB / 58500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/01/2023 a 30/01/2023

Certificação Número: 2023010100320235090452

Informação obtida em 03/01/2023 10:21:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 23/07/2025 16:55. Validação: 23DC.B8F8.06DB.DC02.2B0C.9116.A87A.2754. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12187/23. Data: 23/05/2023 13:22. Responsável: Idervaldo C. Beliz.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JSL CONTABILIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.521.379/0001-97
Certidão nº: 200887/2023
Expedição: 03/01/2023, às 10:23:48
Validade: 02/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JSL CONTABILIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 08.521.379/0001-97, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 23/07/2025 16:55. Validação: 23DC.B8F8.06DB.DC02.2B0C.9116.A87A.2754. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12187/23. Data: 23/05/2023 13:22. Responsável: Idervaldo C. Beliz.
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 08.521.379/0001-97 

Razão Social: JSL CONTABILIDADE LTDA 

Nome Fantasia: JSL CONTABILIDADE LTDA 
 

Certidão emitida às 10:30 de 03/01/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: ky1t.U5aH. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2023 às 13:22:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55790/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Monteiro,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Idervaldo Campos Beliz.

Número do Contrato: 000000012023
Data da Publicação: 25/01/2023
Data da Assinatura: 06/01/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 84.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de profissional ou empresa, do ramo técnico da contabilidade financeira, para execução dos
serviços de consultoria e assessoria na área de contabilidade pública à Gestão Orçamentária e Financeira do
Poder Legislativo do Município de Monteiro  PB
Contratado (Nome): JOÃO SIQUEIRA LEITE - ME
Contratado (CNPJ): 08.521.379/0001-97

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 102

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c43cca490d2e318f2b9db9635f5737e1

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 23dcb8f806dbdc022b0c9116a87a2754

Comprovação da existência de dotação orçamentária Não

Contrato ou instrumento equivalente Sim dcb12a60e882990b976a2bdf2ec21cba

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 23 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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